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AUTORIzAcÃO/JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITACÃO

INCISO I DO ART. 75 DA LEI 14.133/21

PROCESSO N"

EMPENHO N" 01067124

CONTRATAÇ O DE EI!,IPRESA

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE

CoLETA DE RESIDUOS EM SAUDE

VALOR GLOBAL

| - DA NECESSIDADE DO OBJETO: Tendo em vista as normâtizações, a

quantidade de resíduos gerados e os cuidados exigidos na coleta, transporte e

destinação final dos ResÍduos dos Serviços de Saúde, a contratação de

empresa para Prestação de Serviços Contínuos de Coleta, Transporte e

Destinação Final dos Resíduos dos Serviços de Saúde dos Grupos "A", "8" e

"E" gerados no Município de Santa Cruz da Conceição / SP, em conformidade

com a Resolução CONAMA No. 358/2005, Resolução RDC ANVISA N".

30612004, Resolução No. 33i2006, PORTARIA CVS n" 2'1, DE 10/09i2008 e

Lei Paulista No. 15.413/14, se faz imprescindível por tratar-se de serviço

público contínuo e indispensável, sendo necessária a contratação de empresa
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para a realizaçáo do serviço devido ao fato deste município não possuir os

equipamentos e os funcionários necessários e imprescindíveis para a sua

realizaçáo, bem como não ter área disponível e autorizada para a destinação

Íinal dos RSS. Será de responsabilidade total da empresa contratada para

prestação dos serviços objeto desta licitaçáo, a integral e perfeita execução do

objeto ora licitado, conforme definição do respectivo edital e seus anexos,

devendo ser atendidas todas as disposições legais pêrtinêntes e vigentes'

ll- DA DTSPENSA DE LICITAÇÂO: Em 01 de abril de 2021, entrou em vigor a

Lei 14.13312021 , iniciando um novo marco nas Licitações e contratos. objetivo

da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a

regra. Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se

impossíveis ou inviáveis as licitações nos Íâmites usuais. Na ocorrência de

licitaçóes inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceçôes a regra' como a

Dispensa e a lnexibilidade de licitaçâo. Trata-se de contrataçâo realizada sob

obediência ao estabelecido no artigo 72' Lei 14.13312021 ,

Art. 72. O pÍocesso de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitação, deverá ser instruido Çom os seguintes documentos:

| - documento de Íormalização de demanda e, se ÍoÍ o caso, estudo técnico preliminaÍ'

análise de riscos, termo de Íeferência, projeto básico ou projeto executivo;

ll - estimativa de despesa, que deverá seÍ calculada na forma estabelecida no art 23

desta Lêi:

lll - paÍecer jurÍdico e pâreceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento

dos requisitos exigidos;

lV - demonstrâçâo da compatibilidade dâ previsáo de recursos orçamêntários com o

compromisso a seÍ âssumido;

V - Comprovaçáo de que o contratado preenche os requisitos de habilitaçáo e qualificação

minima necessáÍia;

Vl - Razão da escolha do contratado:

Vll - justificativa de Preço:

Vlll - Autorização da autoridade competenle. Parágrafo único. O ato que autoriza a

mntrataçáo direta ou o extrâto decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oÍicial.
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No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica

no inciso (ll) do artigo 75 da Lei no 1413312021.

III - DA RAZÂO DA NÃO REALIZAçÃO DE DISPUTA ELETRÔNICA

PREVISTA NO DECRETO MUNICIPAL 2.614OÉ 17 DE JANEIRODE2024,

A necessidade da aquisição/execução do objeto e premente, nâo podendo assim

ser objeto de disputa eletrÔnica nos termos do Decreto Municipal 2.614 de 17 de

janeiro de 2024, lendo em vista que o decurso do prazo necessário à sua

realizaçáo acanetaria :

As hipóteses apÍesentadas para o procedimento de dispensa de licitação

incluem o fato da necessidade da coleta de resíduos de saúde exigirem a

expertise e qualificação especÍfica, devido aos riscos inerentes ao manejo

inadequado. Empresas especializadas possuem treinamento técnico,

equipamentos adequados e licenças sanitárias para garantir a segurança e o

cumprimento das normas rigorosas da RDC ANVISA no 22212018 e da

RESOLUÇÃO CONAMA no 366/2004.

A coleta de resíduos de saúde é um serviço essencial para o funcionamento das

unidades de saúde, não podendo ser interrompido. A dispensa direta permite

agilidade na contratação, evitando descontinuidade do serviço e garantindo a

segurança dos paciêntes e proÍissionais.

A dispensa direta pode ser mais econômica e eficiente do que a licitação

tradicional, pois elimina etapas burocráticas e permite a contratação direta da

empresa mais qualificada, com êxpêrtise comprovada e custos otimizados.

Art. 75. E dispensável a licitação:

ll - para contrâtação que envolva valores inferioÍes a RS 50 000,00 (cinquenta mil reais)'

no caso de ouhos serviÇos ê compras; (ValoÍ atual RS 57.208,33) (Vide Decreto no

1 1 .317 , de 2022\ .
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IV. BEM DE LUXO

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo", conforme

disciplinado pelo Decreto Municipal 2 614 de '17 de janeiro de 2024'

V. DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ 1o a 4o do art' 3o, do

Decreto Municipal 2.614 de 17 de janeiro de 2024-

VI . DO TERMO DE REFERÊNCIA

o Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências

contidas na lei federal 14.133121 .

VII . DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A êscolha do fornecedor/executante atrela-se tanto à justificativa de preço,

quanto à sua habilitação e qualificação' além da caracterização e comprovação

da situação fática que autoriza a dispensa. Em análise aos presentes autos,

observa-se que os preços apresentados pelas empresas estão compatíveis com

os praticados no mercado, obedecendo ao Termo de Referência. A prestação de

serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não

apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta, vinculada a

verificaçáo da habilitaçáo e de critérios do menor preço.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:

'1- A capacidade da empresa prestadora de materiais/serviços no âmbito de

fornecimento de testes de dengue

2- Segurança e qualidade nos serviços prestados;
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VIII .DA PESQUISA DE PREÇOS

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14 133/21' Na

contratação em epígrafe, verificou-se no termo de reÍerência os preços

praticados no mercado devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais

vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na

planilha anexa. comparativamente, demonstra-se que a contratação está dentro

dos valores de mercado.

tx. DA HABILITAÇÃo JURíDICA E DA REGULARIDADE FlscAL

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o

dever de veriÍicar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei

14.13312021.

Art. 62. A habilitação é a Íase da licitação em que se verifica o conjunto de

inÍormações e documentos necessáÍios e suficientes para demonstrar â

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

l- JuÍídica;

ll - Técnicai

lll - flscal, sociâl e trabalhista;

lV - Econômico-Ílnanceira.

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

x - DEMONSTRAçÃO DA CoMPATIBiLIDADE DA PREVISÃO DE

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO

Srefeitura flúunicipafSanta Cruz [a (onceição

Estado de São Paulo

3- Atende as necessidades e normas estabelecidas pelos envolvidos;

4- Menor oferta;

5- Verificação de que cumpre com os requisitos de habilitação

jurídica, trabalhista e econômica).

(fiscal,
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Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2024 da

prefeitura de santa cruz da conceição, consignados na(s) dotaçâo(ões) no(s)

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do art'72' da Lei Federal no

14.133121, ToRNo PÚBLlcA A PRESENTE AUToRIzAÇÃo, mediante

divulgação no site oficial do Município de Santa Cruz da Conceição ' Portal

da Transparência, em arquivo anexo ao pedido'

Santa Cruz da Conceição, 06 de junho de 2024'

CARLOS HA DE ALBUQUERQUÉ

PREFEITO MUNICIPAL

SIMONE KNORRE

DIRETORA DO DEPERTAMENTO DE SAÚDE
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